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publicação do extrato do ajuste no Diário Oficial do Distrito Federal, conforme art. 61 da Lei nº
8.666/93 e Decisão nº 6.057/97 do TCDF. Assinantes: Pela CAESB: Virgílio de Melo Peres –
Diretor de Produção e Comercialização. Pela PLENOBRAS DISTRIBUIDORA ELÉTRICA E
HIDRÁULICA LTDA: Gerson Ricardo Salles da Silva.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2010.
Processo: 092.005.831/2010. Pregão Eletrônico nº 47/2010-CAESB. Objeto: Aquisição de man-
gueiras e mangotes para sucção e descarga. Assinatura da Ata: 22/11/2010. Vigência: 12 (doze)
meses, contados a partir da publicação no DODF. Empresa Adjudicatária: ABEX – COMÉRCIAL
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP. Valor: R$ 88.997,90 (oitenta e oito mil novecen-
tos e noventa e sete reais e noventa centavos). Márcio Campos Luttembarck, Diretor de Gestão.

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

EDITAL NORMATIVO Nº 1/2010 – SEPLAG
AUDITOR FISCAL, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO-RESERVA NO CARGO DE AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Decreto
n° 21.688, de 7 de novembro de 2000, na Lei n° 39, de 6 de setembro de 1989, e posteriores
alterações, na Lei n°463, de 22 de junho de 1993, na Resolução n° 168 do TCDF, de 15 de
setembro de 2004, nas Leis n° 1.226, de 17 de outubro de 1996, n° 1.321, de 26 de dezembro de
1996, n° 3.962, de 27 de fevereiro de 2007, e n° 4.104, de 5 de março de 2008, bem como a
autorização do Conselho de Política de Recursos Humanos - CPRH, publicada no DODF nº 183,
de 22 de setembro de 2009, torna pública a realização de concurso público para provimento de
vagas e formação de cadastro-reserva no cargo de Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, da
carreira Auditoria de Atividades Urbanas do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de acordo
com o disposto neste edital e em seus anexos.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O concurso público será realizado pelo Governo do Distrito Federal, regido por este edital e
executado pela Fundação Universa.
1.2. O concurso público destina-se a selecionar candidatos para provimento de vagas e formação
de cadastro-reserva no cargo de Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, nas especialidades descri-
tas no item 2 deste edital.
1.2.1. O cadastro reserva somente será aproveitado mediante a abertura de vaga nas respectivas
especialidades, atendendo aos interesses de conveniência e de oportunidade do Governo do
Distrito Federal.
1.3. As provas referentes ao concurso público serão aplicadas na cidade de Brasília/DF.
1.3.1. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de Brasília/DF, as
provas poderão ser aplicadas em outras cidades.
1.4. O concurso público consistirá de 2 (duas) etapas, conforme a seguir.
1.4.1. Primeira Etapa, composta das seguintes fases: prova objetiva, de caráter eliminatório e
classificatório e prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório.
1.4.2. Segunda Etapa, de caráter eliminatório e classificatório, que consistirá de Curso de
Formação Profissional.
1.5. Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais a serem publicados para o
certame obedecerão ao horário oficial de Brasília.
2. DAS ESPECIALIDADES
2.1. CARGO: AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS – ESPECIALIDADE:
TRANSPORTES (CÓDIGO 101)
2.1.1. Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em
qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo
Ministério da Educação.
2.1.2. Descrição sumária das atribuições: O ocupante do cargo será responsável por exercer
plenamente o poder de polícia administrativa em todo o território do Distrito Federal; acompa-
nhar e defender o cumprimento dos atos do poder de polícia administrativa; representar à auto-
ridade competente contra infratores das ordens da polícia administrativa e de outras incursões
criminais por parte deles; apreender materiais, equipamentos, objetos ou documentos que com-
provem irregularidades; orientar a comunidade na interpretação da legislação; prestar orientação
técnica; participar de campanhas educativas; apurar as denúncias e reclamações, preservando a
identidade do denunciante ou do reclamante, e adotar as medidas legais cabíveis; supervisionar,
planejar ou coordenar as ações de fiscalização; promover a articulação interinstitucional, a coope-
ração técnica e participar da realização de ações fiscais integradas; realizar estudos para levanta-
mento de necessidades de melhoria dos procedimentos adotados; levantar e fornecer dados esta-
tísticos e emitir relatórios; executar as funções de lançamento e fiscalização de taxas oriundas do
exercício do poder de polícia, no âmbito de sua competência; observar, na execução de suas
atividades, as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades da mesma
natureza e nível de complexidades determinadas em legislação específicas; além de outras atribui-
ções estabelecidas em lei, de acordo com a respectiva área de especialização.
2.1.3. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.1.4. Valor da remuneração: R$ 6.459,20 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e
vinte centavos).

2.1.5. Número de vagas: 25 (vinte e cinco) vagas.
2.2. CARGO: AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS – ESPECIALIDADE: CON-
TROLE AMBIENTAL (CÓDIGO 102)
2.2.1. Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em
qualquer área de formação, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Minis-
tério da Educação.
2.2.2. Descrição sumária das atribuições: O ocupante do cargo será responsável por exercer
plenamente o poder de polícia administrativa em todo o território do Distrito Federal; acompa-
nhar e defender o cumprimento dos atos do poder de polícia administrativa; representar à auto-
ridade competente contra infratores das ordens da polícia administrativa e de outras incursões
criminais por parte deles; apreender materiais, equipamentos, objetos ou documentos que com-
provem irregularidades; orientar a comunidade na interpretação da legislação; prestar orientação
técnica; participar de campanhas educativas; apurar as denúncias e reclamações, preservando a
identidade do denunciante ou do reclamante, e adotar as medidas legais cabíveis; supervisionar,
planejar ou coordenar as ações de fiscalização; promover a articulação interinstitucional, a coope-
ração técnica e participar da realização de ações fiscais integradas; realizar estudos para levanta-
mento de necessidades de melhoria dos procedimentos adotados; levantar e fornecer dados esta-
tísticos e emitir relatórios; executar as funções de lançamento e fiscalização de taxas oriundas do
exercício do poder de polícia, no âmbito de sua competência; observar, na execução de suas
atividades, as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras atividades da mesma
natureza e nível de complexidades determinadas em legislação específicas; além de outras atribui-
ções estabelecidas em lei, de acordo com a respectiva área de especialização.
2.2.3. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.2.4. Valor da remuneração: R$ 6.459,20 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte
centavos).
2.2.5. Número de vagas: 20 (vinte) vagas.
3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1. Do total de vagas destinadas de cada especialidade, 20% (vinte por cento) serão providas na
forma da Lei nº 160, de 2 de setembro de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de
3 de setembro de 1991 e regulamentada pelo Decreto nº 13.897, de 14 de abril de 1992, publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal de 15 de abril de 1992.
3.1.1. O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições
com os demais candidatos.
3.1.2. Na hipótese da aplicação do disposto no item 3.1 resultar em fração inferior a 1 (um), será
desconsiderada a reserva em questão, conforme Decisão nº 156/2005 do Tribunal de Contas do
Distrito Federal.
3.2. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar portador de deficiência, se aprovado e
classificado no concurso público, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha
classificação necessária, figurará também na lista de classificação geral.
3.3. A inobservância do disposto nos subitens 3.4 e 3.11 deste edital ou o não-comparecimento ou
a reprovação na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos
portadores de deficiência.
3.4. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos portadores de deficiência, o candidato deverá,
no ato de inscrição, declarar-se portador de deficiência e entregar à Fundação Universa laudo médico,
original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia do
período de inscrição, atestando o nome da doença, a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças
e Problemas Relacionados à Saúde (CID), bem como à provável causa da deficiência, na forma do
subitem 3.5 ou 3.6 deste edital, e o requerimento constante do Anexo II deste edital.
3.5. O candidato portador de deficiência deverá entregar, durante o período de inscrições, das 10
(dez) horas às 17 (dezessete) horas, ininterrupto, pessoalmente ou por terceiro, o laudo médico,
original ou cópia autenticada, a que se refere o subitem 3.4 deste edital e o requerimento constante
do Anexo II devidamente preenchido e assinado, na Central de Atendimento ao Candidato da
Fundação Universa, localizada no SGAN 609, Módulo A, Asa Norte, Brasília/DF.
3.6. O candidato poderá, ainda, encaminhar, impreterivelmente até o dia 24 de janeiro de 2011, o
referido laudo médico e o requerimento constante do Anexo II deste edital devidamente preenchi-
do e assinado, via SEDEX, para a Fundação Universa – Concurso Público Auditor Fiscal de
Atividades Urbanas, Caixa Postal 2641, CEP 70275–970, Brasília/DF, desde que cumprida a
formalidade de inscrição dentro dos prazos citados no item 5 deste edital.
3.7. O envio do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Fundação Universa
não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu destino.
3.8. O laudo médico, original ou cópia autenticada, terá validade somente para este concurso
público e não será devolvido, tampouco será fornecida cópia desse laudo.
3.9. O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem 5.6.9 deste edital
e no ato de inscrição, tratamento diferenciado para o dia de aplicação das provas, indicando as
condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no artigo 40, §§ 1.° e 2.°, do
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de
dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no
Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004.
3.9.1. Ao término da apreciação dos requerimentos para concorrer às vagas destinadas aos candi-
datos portadores de deficiência e dos respectivos documentos, a Fundação Universa divulgará no
endereço eletrônico: http://www.universa.org.br, na data provável de 27 de janeiro de 2011, a
listagem contendo o resultado da apreciação dos requerimentos.
3.9.2. O candidato que não tiver seu pedido atendido disporá de 3 (três) dias úteis, a contar do dia
subsequente ao da divulgação do resultado preliminar dos requerimentos para concorrer às vagas
destinadas aos candidatos portadores de deficiência, para comparecer à Central de Atendimento
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da Fundação Universa e contestar, na forma de recurso, o resultado informado.
3.10. Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar dos requerimentos
para concorrer às vagas destinadas aos candidatos portadores de deficiência, a Fundação Universa
divulgará, no endereço eletrônico http://www.universa.org.br, na data provável de 4 de fevereiro
de 2011, a listagem contendo o resultado final dos pedidos para concorrer às vagas destinadas aos
candidatos portadores de deficiência.
3.11. O candidato que se declarar portador de deficiência, caso aprovado e classificado no concur-
so público, quando nomeado deverá submeter-se à perícia médica promovida pela Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, que verificará sua qualificação
como portador de deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para o exercício do respectivo
cargo/especialidade, nos termos da Lei nº 4.317, de 9 de abril de 2009, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal de 13 de abril de 2009, do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999,
publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto nº 5.296,
de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, e da
Lei nº 160, de 2 de setembro de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 3 de
setembro de 1991 e regulamentada pelo Decreto nº 13.897, de 14 de abril de 1992, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal de 15 de abril de 1992.
3.12. O candidato mencionado no subitem 3.11 deste edital deverá comparecer à perícia médica
munido de laudo médico original, ou de cópia autenticada do laudo, que ateste a espécie e o grau ou
o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID, bem como à
provável causa da deficiência, conforme especificado no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999, publicado no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto nº
5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004.
3.13. A comprovação, por meio da perícia médica referida no subitem 3.11 deste edital, acerca da
incapacidade do candidato para o adequado exercício da função fará com que ele seja eliminado do
concurso público.
3.14. As vagas definidas no subitem 3.1 deste edital que não forem providas por falta de candida-
tos portadores de deficiência ou por reprovação no concurso público ou na perícia médica serão
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação em cada especialidade.
4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A POSSE
4.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo estatuto de igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de
gozo de direitos políticos, nos termos do parágrafo 1°, artigo 12º, da Constituição da República
Federativa do Brasil.
4.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da posse.
4.3. Possuir o requisito exigido para o exercício do cargo, constante do item 2 deste edital.
4.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais e em pleno gozo dos direitos políticos.
4.5. Apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do
sexo masculino.
4.6. Apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio.
4.7. Apresentar declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pública, ou proventos
de inatividade.
4.8. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições correspondentes ao cargo.
4.9. Apresentar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qual-
quer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal e outras que se
fizerem necessárias.
4.10. Cumprir as determinações deste edital e ter sido aprovado no concurso público.
5. DA INSCRIÇÃO
5.1. DA TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 110,00 (cento e dez reais)
5.2. As inscrições poderão ser efetuadas em posto de atendimento presencial ou via internet,
conforme procedimentos especificados a seguir.
5.3. DA INSCRIÇÃO NO POSTO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL
5.3.1. PERÍODO: de 15 de dezembro de 2010 a 24 de janeiro de 2011 (exceto sábados,
domingos e feriados).
5.3.2. LOCAL: Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa, localizada na
SGAN 609, Módulo A, Asa Norte, Brasília/DF.
5.3.3. HORÁRIO: das 10 (dez) horas às 17 (dezessete) horas, ininterrupto.
5.3.4. Para efetuar a inscrição no posto de atendimento presencial, o candidato deverá:
a) informar os dados pessoais (nome, endereço, CEP, telefone(s) para contato, número de docu-
mento de identidade e número de Cadastro de Pessoa Física (CPF));
b) receber da Fundação Universa comprovante provisório de inscrição e o boleto de cobrança para
pagamento na rede bancária;
c) encaminhar-se a uma agência bancária munido do boleto de cobrança correspondente e efetuar o
pagamento da taxa de inscrição; a data de vencimento do boleto bancário é 7 de fevereiro de 2011.
5.3.5. O pagamento da taxa de inscrição sem a devida entrega do formulário de inscrição no posto
de atendimento presencial acarretará o indeferimento da inscrição do candidato.
5.3.6. Será admitida a inscrição por terceiros, mediante a entrega de procuração do interessado,
com firma reconhecida em cartório, acompanhada de cópia legível de documento de identidade do
candidato. Esses documentos serão retidos no ato de inscrição.
5.3.7. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações
prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu represen-
tante no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega.
5.4. DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET
5.4.1. A inscrição poderá ser efetuada via internet, no endereço eletrônico http://
www.universa.org.br, no período entre 8 (oito) horas do dia 15 de dezembro de 2010 e 20 (vinte)
horas do dia 24 de janeiro de 2011, observado o horário oficial de Brasília.

5.4.2. O candidato deverá indicar, no formulário de inscrição, o cargo/especialidade para o qual
deseja concorrer, com expressa referência ao respectivo código.
5.4.2.1. Não serão aceitas, posteriormente, solicitações de alteração de especialidade indicado
pelo candidato no formulário de inscrição via internet.
5.4.2.2. O candidato que deixar de indicar, no formulário de inscrição, o cargo/especialidade, com
a indicação do respectivo código, para o qual deseja concorrer terá sua inscrição cancelada.
5.4.3. A Fundação Universa não se responsabilizará por solicitação de inscrição via internet não
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem
a transferência de dados.
5.4.4. O candidato que desejar realizar sua inscrição via internet deverá efetuar o pagamento da
taxa de inscrição por meio de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária.
5.4.4.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico http://www.universa.org.br e
deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do
formulário de inscrição on-line.
5.4.4.2. O pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário deverá ser efetuado até o
dia 7 de fevereiro de 2011.
5.4.5. As inscrições efetuadas via internet somente serão acatadas após a comprovação de paga-
mento da taxa de inscrição.
5.4.6. O candidato inscrito via internet não deverá enviar à Fundação Universa cópia de documen-
to de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a correção e a veracidade dos dados
cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da lei.
5.4.7. Informações complementares acerca da inscrição via internet estarão disponíveis no ende-
reço eletrônico http://www.universa.org.br.
5.5. DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
5.5.1. A Fundação Universa disponibilizará o comprovante definitivo de inscrição na data prová-
vel de 2 de março de 2011. O comprovante deverá ser retirado pessoalmente ou por procurador,
mediante procuração simples, na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa,
localizada na SGAN 609, Módulo A, Asa Norte, Brasília/DF, no horário das 10 (dez) horas às 17
(dezessete) horas, ininterrupto.
5.5.1.1. O candidato também poderá obter seu comprovante definitivo de inscrição no endereço
eletrônico http://www.universa.org.br, a partir da data citada no subitem anterior.
5.5.2. O comprovante definitivo de inscrição terá a informação do local e do horário de realização da
prova objetiva e da prova discursiva, o que não desobriga o candidato do dever de observar o edital
de divulgação de local e de horário de aplicação das provas, que será oportunamente publicado.
5.5.3. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos
locais de realização das provas.
5.5.4. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante definitivo de inscrição.
5.6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
5.6.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital e certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos.
5.6.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrição, via postal, via fax e(ou) via
correio eletrônico.
5.6.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de CPF do candidato.
5.6.3.1. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados
em qualquer agência do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na
Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do
término do período de inscrição.
5.6.4. As informações prestadas no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Fundação Universa do direito de excluir
do concurso público aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta e legível.
5.6.4.1. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa os campos referentes
a nome, endereço e telefone, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência.
5.6.5. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma,
salvo nas condições legalmente previstas.
5.6.6. No caso do pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que, porven-
tura, venha a ser devolvido, por qualquer motivo, a Fundação Universa reserva-se o direito de
tomar as medidas legais cabíveis, inclusive a não-efetivação da inscrição.
5.6.7. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição.
5.6.8. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, à exceção de candidatos amparados
pela Lei nº 1.321, de 26 de dezembro de 1996, pela Lei nº 3.962, de 27 de fevereiro de 2007, ou
pela Lei nº 4.104, de 5 de março de 2008.
5.6.8.1. Nesses casos, o candidato deverá dirigir-se à Central de Atendimento ao Candidato da
Fundação Universa, no período, no local e no horário citados no subitem 5.3 deste edital, preen-
cher requerimento e entregar e(ou) apresentar os seguintes documentos:
5.6.8.1.1. Para candidato amparado pela Lei nº 1.321, de 26 de dezembro de 1996: certificado,
outorgado pela Fundação Hemocentro ou por outra instituição oficial de saúde, que o qualifica
como doador de sangue e que comprova no mínimo 3 (três) doações de sangue realizadas nos
últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia do período de inscrição do presente certame.
5.6.8.1.2. Para candidato amparado pela Lei nº 3.962, de 27 de fevereiro de 2007: laudo médico,
original ou cópia autenticada, além daquele exigido nos subitens 3.2 e 5.6.9 deste edital, emitido
nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome da doença, a espécie e o grau ou o nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Estatística Inter-
nacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID) e à provável causa da deficiência.
Também devem constar do laudo o nome do médico responsável por sua emissão e seu número de
registro no Conselho Regional de Medicina (CRM). Todas as informações constantes no laudo
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médico devem estar legíveis.
5.6.8.1.3. Para candidato amparado pela Lei nº 4.104, de 5 de março de 2008: apresentar
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou documento similar e fazer declaração
de próprio punho, sob as penas da lei, de que não tem condições de arcar com o pagamento
da taxa de inscrição. A isenção citada neste subitem fica condicionada à apresentação de
documentação comprobatória, consoante o artigo 3.º, I a IV, da Lei nº 4.104, de 5 de março
de 2008, conforme a seguir:
“Art. 3º Fica isento do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos promovidos pelos
órgãos públicos do Distrito Federal o cidadão que não disponha de recursos suficientes para o
próprio sustento quando:
I – a taxa de inscrição no concurso público for superior a 30% (trinta por cento) do vencimento
mensal ou salário mensal do postulante/candidato, quando não tiver dependente;
II – a taxa de inscrição no concurso público for superior a 20% (vinte por cento) do vencimento
mensal ou salário mensal do postulante/candidato, quando tiver até dois dependentes;
III – a taxa de inscrição no concurso público for superior a 10% (dez por cento) do vencimento
mensal ou salário mensal do postulante/candidato, quando tiver mais de dois dependentes;
IV – a renda familiar for igual ou inferior a dois salários mínimos.”
5.6.8.2. Será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e(ou) apresentar informações inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação.
5.6.8.2.1. Nesse caso, o candidato terá sua situação informada à autoridade policial competente
para as providências cabíveis.
5.6.8.3. Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que:
a) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos no subitem 5.6.8.1.1, 5.6.8.1.2 ou
5.6.8.1.3 deste edital;
b) não observar o período, o local e o horário estabelecido para a solicitação de isenção.
5.6.8.4. Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via fax e(ou) via
correio eletrônico, tampouco por procuração.
5.6.8.5. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção de taxa de inscrição e dos
documentos comprobatórios citados nos subitens 5.6.8.1.1, 5.6.8.1.2 e 5.6.8.1.3 deste edital,
complementação da documentação.
5.6.8.6. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção de taxa de inscrição e dos
respectivos documentos, a Fundação Universa divulgará, no endereço eletrônico http://
www.universa.org.br, na data provável de 27 de janeiro de 2011, a listagem contendo o resultado
preliminar do pedido de isenção de taxa de inscrição.
5.6.8.6.1. O candidato que não tiver seu pedido atendido disporá de 3 (três) dias úteis, a contar do
dia subsequente ao da divulgação do resultado preliminar do pedido de isenção de taxa de inscri-
ção, para comparecer à Central de Atendimento da Fundação Universa e contestar, na forma dos
subitens 11.5 e 11.6 deste edital, o resultado informado.
5.6.8.6.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar do pedido de
isenção de taxa de inscrição, a Fundação Universa divulgará, no endereço eletrônico http://
www.universa.org.br, na data provável de 4 de fevereiro de 2011, a listagem contendo o resultado
final do pedido de isenção de taxa de inscrição.
5.6.8.6.3. O candidato que não tiver seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido e o
candidato que tiver o recurso contra o resultado preliminar do pedido de isenção de taxa de
inscrição indeferido poderão solicitar a emissão de boleto de cobrança e efetuar o pagamento da
taxa de inscrição no dia 7 de fevereiro de 2011.
5.6.8.6.4. O candidato descrito no subitem anterior deste edital que não efetuar a inscrição na
forma estabelecida no item 5 deste edital estará automaticamente excluído do concurso público.
5.6.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá
indicar, no formulário de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 24
de janeiro de 2011, impreterivelmente, via SEDEX, para a Fundação Universa – Concurso Públi-
co Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, Caixa Postal 2641, CEP 70275–970, Brasília/DF, laudo
médico, original ou cópia autenticada, que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse
período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse
da Administração Pública.
5.6.9.1. Ao término da apreciação dos requerimentos de atendimento especial para a realização
das provas e dos respectivos documentos, a Fundação Universa divulgará, no endereço eletrônico
http://www.universa.org.br, na data provável de 27 de janeiro de 2011, a listagem contendo o
resultado da apreciação dos requerimentos.
5.6.9.2. O candidato que não tiver seu pedido atendido disporá de 3 (três) dias úteis, a contar do
dia subsequente ao da divulgação do resultado preliminar dos requerimentos de atendimento
especial para a realização das provas, para comparecer à Central de Atendimento da Fundação
Universa e contestar, na forma de recurso, o resultado informado.
5.6.9.3. Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar dos requerimentos
de atendimento especial para a realização das provas, a Fundação Universa divulgará, no endereço
eletrônico http://www.universa.org.br, na data provável de 4 de fevereiro de 2011, a listagem
contendo o resultado final dos pedidos de atendimento especial para a realização das provas.
5.6.10. O laudo médico referido no subitem 5.6.9 deste edital poderá, ainda, ser entregue, durante
o período de inscrições citado no subitem 5.3.1, das 10 (dez) horas às 17 (dezessete) horas,
pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa,
localizada no endereço citado no subitem 5.3.2 deste edital.
5.6.10.1. O laudo médico referido no subitem 5.6.9 deste edital valerá somente para este concurso
público e não será devolvido. Nesse caso, também não será fornecida cópia do referido laudo.
5.6.10.2. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá
preencher o formulário constante no anexo II e, ainda, levar um acompanhante, que ficará em sala

reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não
levar acompanhante não fará a prova.
5.6.10.3. A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viabilidade e
de razoabilidade.
5.6.11. O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição, que tem ciência e que aceita que, caso
aprovado, deverá entregar, por ocasião da posse, os documentos comprobatórios dos requisitos
básicos exigidos para o respectivo cargo/especialidade, conforme o disposto no item 4 deste edital.
6. DAS PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA
6.1. Para todas as especialidades, as provas objetiva e discursiva terão a duração de 4 (quatro) horas
e serão aplicadas na data provável de 20 de março de 2011, nos turnos matutino e vespertino.
6.1.1. Para o cargo Auditor Fiscal de Atividades Urbanas – Especialidade: Transportes a prova
ocorrerá no turno matutino.
6.1.2. Para o cargo Auditor Fiscal de Atividades Urbanas – Especialidade: Controle Ambiental a
prova ocorrerá no turno vespertino.
6.2. Os locais e os horários de aplicação das provas serão divulgados no endereço eletrônico http://
www.universa.org.br e no Diário Oficial do Distrito Federal, na data provável de 2 de março de 2011.
6.3. DA PROVA OBJETIVA
6.3.1. Para todas as especialidades, a prova objetiva abrange as áreas de conhecimento constantes
deste item e do Anexo I deste edital e será composta da seguinte forma:
a) prova objetiva de conhecimentos básicos: 30 (trinta) questões, peso 1 (um);
b) prova objetiva de conhecimentos específicos: 30 (trinta) questões, peso 2 (dois).
6.3.2. A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternati-
vas em cada questão, para escolha de 1 (uma) única resposta correta, e pontuação total variando
entre o mínimo de 0,00 (zero) ponto e o máximo de 90,00 (noventa) pontos, de acordo com o
número de questões e os pesos definidos no subitem 6.3.1 deste edital.
6.3.3. O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul,
fabricada com material transparente, as respostas da prova objetiva para a folha de
respostas, que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimen-
to da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proce-
der em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital, no caderno de
prova e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de
respostas por erro do candidato.
6.3.4. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchi-
mento indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que
estiverem em desacordo com este edital e(ou) com a folha de respostas, tais como: marca-
ção rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente e(ou) mais
de uma marcação por questão.
6.3.5. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a
sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de
realização da leitura óptica.
6.3.6. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas,
salvo em caso de candidato portador de deficiência, se a deficiência impossibilitar a marcação pelo
próprio candidato, e de candidato que solicitou atendimento especial, observado o disposto no
subitem 5.6.9 deste edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal da Fundação
Universa devidamente treinado.
6.4. DA PROVA DISCURSIVA
6.4.1. A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todas especia-
lidades e será realizada no mesmo dia e dentro do prazo de duração previsto para a realização da
prova objetiva.
6.4.2. A prova discursiva terá o objetivo de avaliar os conhecimentos específicos, pertinentes a
cada especialidade, constantes do Anexo I deste edital e, ainda, a capacidade de expressão na
modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da língua portuguesa.
6.4.3. A prova discursiva deverá ser elaborada a partir de tema formulado pela banca examinadora
e consistirá de 1 (uma) redação, em forma de texto narrativo, dissertativo e(ou) descritivo, que
deverá ter extensão máxima de 30 (trinta) linhas. O candidato deverá primar pela clareza, preci-
são, consistência, concisão e aderência às normas do registro formal.
6.4.4. Para todas as especialidades, a prova discursiva receberá pontuação máxima igual a
10,00 (dez) pontos.
6.4.5. A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de
tinta preta ou azul, fabricada com material transparente, não sendo permitida a interferência
e(ou) a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato portador de deficiência,
se a deficiência impossibilitar a redação pelo próprio candidato, e de candidato que solicitou
atendimento especial, observado o disposto no subitem 5.6.9 deste edital. Nesse caso, o
candidato será acompanhado por um fiscal da Fundação Universa devidamente treinado,
para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais
gráficos de pontuação.
6.4.6. A folha de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinada, rubricada nem
conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob
pena de anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora nos
espaços destinados à transcrição de texto definitivo acarretará a anulação da prova do candidato.
6.4.7. O candidato receberá nota zero na prova discursiva em casos de fuga ao tema, de não haver
texto ou de identificação em local indevido.
6.4.8. A folha de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova
discursiva. A folha para rascunho, contida no caderno de provas, é de preenchimento facultativo
e não valerá para tal finalidade.
6.4.9. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua
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folha de texto definitivo, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de leitura.
6.5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS PROVAS OBJETIVA E DISCURSIVA
6.5.1. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de
realização das provas e o comparecimento no dia e no horário determinados.
6.5.2. Não serão dadas, por telefone, fax e(ou) correio eletrônico, informações a respeito de data,
de local e de horário de aplicação de provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais
e os comunicados a serem publicados no Diário Oficial do Distrito Federal, afixados no mural de
avisos da Fundação Universa e divulgados na internet, no endereço eletrônico http://
www.universa.org.br.
6.5.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com
antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta
esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada com material transparente, de comprovante de
inscrição e de documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/
grafite e(ou) borracha durante a realização das provas.
6.5.4. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas
listagens oficiais de candidatos inscritos, a Fundação Universa procederá à inclusão do candidato,
mediante a apresentação do boleto bancário autenticado pelo banco, comprovando o pagamento
da taxa de inscrição, com o preenchimento de 1 (um) formulário específico.
6.5.4.1. A inclusão de que trata o subitem 6.5.4 será realizada de forma condicional e será analisada
pela Fundação Universa, na fase de avaliação das provas objetivas, com intuito de se verificar a
efetividade da referida inscrição.
6.5.4.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o subitem 6.5.4, esta será automa-
ticamente cancelada, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os
atos decorrentes.
6.5.5. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário
fixado para o seu início.
6.5.6. O candidato que se retirar da sala de aplicação de provas não poderá retornar a ela, em
hipótese alguma, exceto se sua saída for acompanhada, durante todo o tempo de ausência, de
fiscal ou de membro da coordenação da Fundação Universa.
6.5.7. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Mili-
tares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funci-
onais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo
aprovado pelo art. 159 da Lei n.° 9.503, de 23 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial
da União de 24 de setembro de 1997).
6.5.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, CPF, título
eleitoral, carteira nacional de habilitação (modelo antigo), carteira de estudante, carteira funcional
sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e(ou) danificados.
6.5.8. Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, bem
como protocolo de documento de identidade, tampouco carteira de identidade com data
de validade expirada.
6.5.9. À exceção da situação prevista no subitem 6.5.10 deste edital, o candidato que não apresen-
tar documento de identidade original, na forma definida no subitem 6.5.7 deste edital, não poderá
fazer as provas e será automaticamente eliminado do concurso público.
6.5.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, que compreenderá coleta de
dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
6.5.10.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identifi-
cação apresente dúvidas relativas à fisionomia e(ou) à assinatura do portador.
6.5.11. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data e(ou) em horário
diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.
6.5.12. Não será permitida, durante a realização de quaisquer provas, a comunicação entre os
candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e(ou) similares, livros, anotações, réguas de
cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta.
6.5.13. No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato permanecer com armas
ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio de qualquer espécie, walkman, aparelho
portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda
eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, entre outros). Caso o candidato leve algum
aparelho eletrônico, este deverá permanecer desligado e, se possível, com a bateria retirada
durante todo o período da prova, devendo, ainda, ser acondicionado em embalagem fornecida pela
Fundação Universa. O descumprimento do disposto neste subitem implicará a eliminação do
candidato, constituindo tentativa de fraude.
6.5.14. Não será permitida a entrada de candidato no ambiente de provas com arma. O candidato
que estiver portando arma deverá se dirigir à Coordenação.
6.5.15. A Fundação Universa recomenda que o candidato não leve, no dia de realização das
provas, objeto algum citado nos subitens 6.5.13 e 6.5.14 deste edital. O funcionamento de
qualquer tipo de aparelho eletrônico durante a realização das provas implicará a eliminação
automática do candidato.
6.5.16. O controle de horário será efetuado conforme critério definido pela Fundação Universa.
6.5.17. Não será admitido, durante a realização das provas, o uso de boné, lenço, chapéu, gorro ou
qualquer outro acessório que cubra as orelhas do candidato.
6.5.18. A Fundação Universa não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos

ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a aplicação das provas, nem por danos
a eles causados.
6.5.19. Não haverá segunda chamada para a aplicação das provas, em hipótese alguma. O
não-comparecimento às provas implicará a eliminação automática do candidato.
6.5.20. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de aplicação das provas
após 1 (uma) hora de seu início. Nessa ocasião, o candidato não levará, em hipótese alguma, o
caderno de provas.
6.5.21. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas levando o caderno
de provas no decurso dos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao término do tempo destinado
à realização das provas.
6.5.22. A inobservância dos subitens 6.5.20 e 6.5.21 deste edital acarretará a não-correção das
provas e, consequentemente, a eliminação do candidato do concurso público.
6.5.23. Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o
candidato que, em qualquer momento do concurso ou durante a aplicação das provas:
a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e(ou) ilegais para obter vantagens para si e(ou)
para terceiros, em qualquer etapa do concurso público;
b) for surpreendido dando e(ou) recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;
c) utilizar-se de livro, dicionário, notas e(ou) impressos não autorizados e(ou) que se comunicar
com outro candidato;
d) for surpreendido portando máquina fotográfica, telefone celular, relógio de qualquer espécie,
gravador, bip, receptor, pager, notebook, walkman, aparelho portátil de armazenamento e de
reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, palmtop, régua de
cálculo, máquina de calcular e(ou) equipamento similar;
e) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as
autoridades presentes e(ou) os candidatos;
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e(ou) em
qualquer outro meio, que não os permitidos;
g) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado à sua realização;
h) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal ou de membro da
coordenação da Fundação Universa;
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas e(ou) a folha de
texto definitivo;
j) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas e(ou) nas folhas
de texto definitivo;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
l) descumprir este edital e(ou) outros que vierem a ser publicados.
6.5.24. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico
e(ou) por meio de investigação policial, ter o candidato utilizado de processo ilícito, suas provas
serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.
6.5.25. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das
provas em razão do afastamento de candidato da sala de prova.
6.5.26. No dia de aplicação das provas, não serão fornecidas, por nenhum membro da equipe de
aplicação das provas e(ou) pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das
provas e(ou) aos critérios de avaliação e de classificação.
7. DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
7.1. A convocação para o Curso de Formação Profissional será feita mediante edital específico a
ser publicado do Diário Oficial do Distrito Federal, convocando os candidatos para matrícula no
Curso de Formação Profissional.
7.2. O Curso de Formação Profissional será de caráter eliminatório e classificatório e terá a
duração de 120 (cento e vinte) horas. As aulas serão ministradas de segunda-feira a sexta-feira,
podendo, ainda, a critério exclusivo da Administração Pública, estender-se aos sábados, domingos
e feriados e em período noturno.
7.3. Será considerado eliminado do Curso de Formação Profissional e, consequentemente, do
concurso público, o candidato que:
a) deixar de efetuar a matrícula no período estipulado em edital específico;
b) deixar de comparecer ou se afastar do Curso de Formação Profissional;
c) for desligado do Curso de Formação Profissional, por descumprir normas do Governo do
Distrito Federal e da legislação vigente;
d) não satisfazer aos demais requisitos legais, regulamentares, regimentais e editalícios; e
e) auferir nota inferior a 60% (sessenta por cento) da pontuação máxima definida para esta etapa.
7.4. A reprovação no curso implicará na eliminação do candidato no concurso público.
7.5. A pontuação final da Prova de Verificação de Aprendizagem do Curso de Formação Profissi-
onal será entre o mínimo de 0,00 (zero) ponto e o máximo de 50,00 (cinquenta) pontos.
7.6. A nota final do Curso de Formação Profissional, para fins de classificação, será a mesma
obtida na Prova de Verificação de Aprendizagem.
7.7. O candidato aprovado na primeira etapa do concurso público e inscrito no programa de
formação perceberá, a título de ajuda financeira, 80% (oitenta por cento) do vencimento fixado
para o padrão I da classe inicial da carreira, até o desligamento do programa, conforme estabele-
cido no artigo 12 da Lei nº 2.706/2001.
7.8. No caso de o candidato ser ocupante, em caráter efetivo, de cargo ou emprego em
órgão da Administração Direta, Autárquica ou Fundacional do Distrito Federal, ficará do
mesmo afastado durante o programa, sendo-lhe facultado optar pela percepção do ven-
cimento ou salário e as vantagens do cargo ou emprego efetivo que ocupar, mantida a
filiação previdenciária.
8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
8.1. Todos os candidatos terão sua prova objetiva corrigida por meio de processamento eletrôni-
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co, a partir das marcações feitas pelos candidatos na folha de respostas.
8.2. A nota de cada candidato na prova objetiva será obtida pela soma das notas obtidas na prova
objetiva de conhecimentos básicos e na prova objetiva de conhecimentos específicos, consideran-
do-se os pesos.
8.2.1. A nota de cada candidato na prova objetiva de conhecimentos básicos será obtida pela
multiplicação da quantidade de questões acertadas pelo candidato, conforme o gabarito oficial
definitivo, pelo peso dessa prova.
8.2.2. A nota de cada candidato na prova objetiva de conhecimentos específicos será obtida pela
multiplicação da quantidade de questões acertadas pelo candidato, conforme o gabarito oficial
definitivo, pelo peso dessa prova.
8.3. Será reprovado na prova objetiva e eliminado do concurso público o candidato que obtiver
pontuação inferior a:
a) 50% (cinquenta por cento) do máximo de pontos possíveis na prova objetiva de conhecimen-
tos básicos;
b) 50% (cinquenta por cento) do máximo de pontos possíveis na prova objetiva de conhecimen-
tos específicos.
8.4. O candidato eliminado na forma do subitem 8.3 deste edital não terá classificação alguma no
concurso público.
8.5. Os candidatos não-eliminados na forma do subitem 8.3 deste edital serão ordenados por
especialidade de acordo com os valores decrescentes da nota final na prova objetiva.
8.6. Com base na lista organizada na forma do subitem 8.5 deste edital, serão avaliadas as provas
discursivas dos candidatos classificados em até 15 (quinze) vezes o número de vagas previsto
para cada especialidade, conforme o item 2 deste edital, respeitados os empates na última posição
e a reserva de vagas para os candidatos portadores de deficiência. Os candidatos que não tiverem
a prova discursiva avaliada na forma deste subitem serão considerados eliminados do concurso
público e não terão classificação alguma.
8.7. A prova discursiva será avaliada conforme os critérios a seguir.
8.7.1. Em casos de fuga ao tema, de não haver texto ou de identificação em local indevido, o
candidato receberá nota zero na prova discursiva.
8.7.2. A apresentação textual, a estrutura textual e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota
relativa ao domínio do conteúdo (ND), limitada a 10,00 (dez) pontos.
8.7.3. A avaliação do domínio da modalidade escrita da língua portuguesa totalizará o número de
erros (NE) do candidato, considerando-se aspectos como acentuação, grafia, pontuação, concor-
dância, regência, morfossintaxe, propriedade vocabular e translineação.
8.7.4. Será computado o número total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo candidato.
8.7.5. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito
fora do local apropriado e(ou) que ultrapassar a extensão máxima de 30 (trinta) linhas.
8.7.6. A nota na prova discursiva (NPD) será calculada do seguinte modo: NPD = ND -
((NE/TL)x3).
8.7.7. Será atribuída nota zero ao candidato que obtiver NPD < 0,00.
8.7.8. Será eliminado e não terá classificação alguma no concurso público o candidato que obtiver,
na prova discursiva, nota inferior a 5,00 (cinco) pontos.
8.8. Os candidatos não-eliminados na forma do subitem 8.7.8 deste edital serão ordenados de
acordo com os valores decrescentes da soma da nota final na prova objetiva e da nota obtida na
prova discursiva.
8.9. Com base na lista organizada na forma do subitem 8.8 deste edital, serão convocados
para a segunda etapa do concurso público, composta do curso de formação profissional, 5
(cinco) vezes o número de candidatos aprovados e classificados dentro das vagas indicadas
no item 2 deste edital, observada a reserva de vagas para candidatos portadores de defici-
ência e respeitados os empates na última posição, sendo considerados eliminados os de-
mais candidatos não convocados para esta etapa, exceto se as vagas previstas no item
referido não forem preenchidas.
8.10. Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal,
arredondando-se o número para cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou
superior a 5 (cinco).
9. DA NOTA FINAL NO CONCURSO PÚBLICO
9.1. Para todos os candidatos, a nota final no concurso público será igual à soma das notas obtidas
na prova objetiva, na prova discursiva e no curso de formação profissional.
9.2. Os candidatos serão ordenados por especialidade, de acordo com os valores decrescentes da
nota final no concurso público.
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1. Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) for mais idoso;
b) obtiver maior nota na prova de conhecimentos específicos;
c) obtiver maior nota na prova discursiva.
11. DOS RECURSOS
11.1. O gabarito oficial preliminar da prova objetiva será afixado no mural de avisos da Fundação
Universa e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.universa.org.br, no primeiro
dia útil seguinte ao da aplicação da prova objetiva.
11.2. O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar da prova
objetiva, contra o resultado preliminar da prova discursiva e(ou) contra o resultado preli-
minar da prova de verificação de aprendizagem do curso de formação profissional disporá
de até 3 (três) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação do
gabarito oficial preliminar e dos resultados preliminares da prova discursiva e prova de
verificação de aprendizagem do curso de formação profissional, conforme o modelo corres-
pondente de formulário, que será disponibilizado no momento de divulgação do gabarito

oficial preliminar e dos demais resultados.
11.3. O recurso poderá ser entregue pessoalmente ou por procurador, mediante procuração do
interessado, com reconhecimento de firma, no horário das 10 (dez) horas às 17 (dezessete) horas,
ininterrupto, na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa, localizada na
SGAN 609, Módulo A, Asa Norte, Brasília/DF.
11.4. Não será aceito recurso via fax, via internet e(ou) via correio eletrônico.
11.5. O candidato deverá entregar 2 (dois) conjuntos idênticos de recursos (original e 1 (uma)
cópia), sendo que cada conjunto deverá ter todos os recursos e apenas 1 (uma) capa.
11.6. Cada conjunto de recursos deverá ser apresentado com as seguintes especificações:
a) folhas separadas para questões diferentes;
b) em cada folha, indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da
resposta divulgada pela Fundação Universa;
c) para cada questão, argumentação lógica e consistente;
d) capa única constando: nome e número do concurso público; nome, assinatura e número de
inscrição do candidato; nome do cargo/especialidade, com o respectivo código, para o qual está
concorrendo; endereço e telefone(s) para contato;
e) sem identificação do candidato no corpo do recurso;
f) recurso datilografado ou digitado em formulário próprio, de acordo com o modelo a ser dispo-
nibilizado na internet, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
11.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos inconsistentes,
em formulário diferente do exigido e(ou) fora das especificações estabelecidas neste edital e em
outros editais serão indeferidos.
11.8. Se do exame de recursos resultar anulação de questão(ões), a pontuação correspon-
dente a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, independentemente de
terem recorrido. Se houver alteração do gabarito oficial preliminar, por força de impugna-
ções, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. Em hipótese
alguma, o quantitativo de questões sofrerá alterações.
11.9. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso
de recurso.
11.10. Recurso cujo teor desrespeite a banca examinadora será preliminarmente indeferido.
11.11. Não serão apreciados recursos que forem apresentados:
a) em desacordo com as especificações contidas neste item;
b) com argumentação idêntica à argumentação constante de outro(s) recurso(s).
11.12. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas
nos comunicados, neste edital e em outros editais a serem publicados.
12.2. O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público, exceto quanto ao
subitem 6.2 deste edital, na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa, locali-
zada no SGAN 609, Módulo A, Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3307–7530 ou
via internet, no endereço eletrônico http://www.universa.org.br.
12.3. O candidato que desejar relatar à Fundação Universa fatos ocorridos durante a realização do
concurso público deverá fazê-lo na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa,
localizada no endereço citado no subitem 12.2 deste edital, por meio de correspondência endere-
çada à Caixa Postal 2641, CEP 70275–970, Brasília/DF, ou, ainda, por meio de mensagem enviada
para o endereço eletrônico atendimento@universa.org.br.
12.4. O requerimento administrativo que, por erro do candidato, não for corretamente encaminha-
do à Fundação Universa, poderá não ser por ela conhecido.
12.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos,
editais e comunicados referentes a este concurso público no Diário Oficial do Distrito Federal e
na internet, no endereço eletrônico http://www.universa.org.br.
12.6. A aprovação e a classificação de candidatos em número excedente ao número de vagas
estabelecido neste edital geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomea-
ção, limitada ao prazo de validade do presente concurso público e observada rigorosamente
a ordem de classificação dos candidatos, bem como a conveniência e ao interesse da Admi-
nistração Pública.
12.7. De acordo com o artigo 2º da Lei nº 1.327, de 26 de dezembro de 1996, telegramas serão
enviados aos candidatos aprovados de acordo com a lista de classificação e em número equiva-
lente às vagas existentes.
12.7.1. O envio dos telegramas tem caráter meramente supletivo, independendo de publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal, e o não recebimento da correspondência não invalida, em
nenhuma hipótese, o concurso público ou qualquer de suas fases.
12.8. O candidato aprovado no presente concurso público, quando nomeado deverá subme-
ter-se a avaliação médica pré-admissional, bem como apresentar-se munido dos documentos
exigidos neste edital. A posse do candidato dependerá de prévia inspeção médica e a inobser-
vância do disposto neste subitem implicará em impedimento ao ato de posse, nos termos da
legislação vigente.
12.8.1. A avaliação médica pré-admissional mencionada no subitem 12.8 deste edital é obrigatória,
nos termos da legislação vigente.
12.9. Os candidatos deste concurso que ingressarem no quadro de pessoal do Governo Distrito
Federal obedecerão ao regime jurídico dos servidores públicos civis da União, instituído pela Lei
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, adotada pelo Distrito Federal por meio da Lei nº 197, de 4
de dezembro de 1991, e às normas internas do órgão de lotação.
12.10. O candidato aprovado no presente concurso público, quando convocado para a posse,
deverá se apresentar munido dos documentos relacionados no item 4 deste edital.
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12.11. O prazo de validade do presente concurso público será de 2 (dois) anos, contados a partir
da publicação da homologação do resultado final do concurso, podendo ser prorrogado, 1 (uma)
única vez, por igual período, por conveniência administrativa.
12.12. O resultado final do concurso público será homologado pelo Secretário de Estado de
Planejamento, Orçamento e Gestão, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, afixado no
mural de avisos da Fundação Universa e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://
www.universa.org.br.
12.13. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e seu telefone na Fundação Universa,
enquanto estiver participando do concurso público, e na Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito Federal, se aprovado no concurso público e enquanto este
estiver dentro do prazo de validade. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuí-
zos advindos da não-atualização de seus dados.
12.14. Acarretará a eliminação sumária do candidato do concurso público, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas estipu-
ladas neste edital.
12.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Fundação Universa em conjunto com a Secretaria
de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
12.16. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como altera-
ções em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não será objeto de avaliação nas provas
do concurso público.
12.17. Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente poderão ser feitas por
meio de outro edital.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

ANEXO I – OBJETOS DE AVALIAÇÃO
1. CONHECIMENTOS BÁSICOS
1.1. LÍNGUA PORTUGUESA. 1. Compreensão e intelecção de textos. 2. Tipologia textual. 3.
Coesão e coerência. 4. Figuras de linguagem. 5. Ortografia. 6. Acentuação gráfica. 7. Emprego do
sinal indicativo de crase. 8. Formação, classe e emprego de palavras. 9. Sintaxe da oração e do
período. 10. Pontuação. 11. Concordância nominal e verbal. 12. Colocação pronominal. 13.
Regência nominal e verbal. 14. Equivalência e transformação de estruturas. 15. Paralelismo sintá-
tico. 16. Relações de sinonímia e antonímia.
1.2. NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL. 1. Teoria Geral do Estado. 2. Os
poderes do Estado e as respectivas funções. 3. Teoria geral da Constituição: conceito,
origens, conteúdo, estrutura e classificação. 4. Supremacia da Constituição. 5. Tipos de
constituição. 6. Poder constituinte. 7. Princípios constitucionais. 8. Interpretação da Cons-
tituição e Controle de Constitucionalidade. Normas constitucionais e inconstitucionais. 9.
Emenda, reforma e revisão constitucional. 10. Análise do princípio hierárquico das nor-
mas. 11. Princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988. 12. Direitos e garantias
fundamentais. 13. Organização do Estado político-administrativo. 14. Administração Pú-
blica na Constituição Federal de 1988 (arts. 37 a 41). 15. Organização dos Poderes. 16. A
fiscalização contábil, financeira e orçamentária. 17. O Controle Externo e os Sistemas de
Controle Interno. 18. As Políticas Públicas na Constituição Federal de 1988. 19. O Distri-
to Federal no Direito Constitucional. 20. Poder Legislativo. 21. A fiscalização contábil,
financeira e orçamentária. 22. O Controle Externo e os Sistemas de Controle Interno no
Distrito Federal. 23. Poderes Executivo e Judiciário. 24. Tribunal de Contas do Distrito
Federal. 25. Lei Orgânica do Distrito Federal.
1.3. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 1. Conceito, objeto e fontes do Direi-
to Administrativo. 2. Regime Jurídico-Administrativo: princípios do Direito Administra-
tivo brasileiro. 3. Organização administrativa do Distrito Federal: administração direta e
indireta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas, e sociedades de economia
mista. 4. Teoria do órgão: aplicação no Direito Administrativo. 5. Competência adminis-
trativa: conceito e critério de distribuição. Avocação e delegação de competências. Ausên-
cia de competência: agente de fato. 6. Poderes e deveres dos membros da Administração
Pública. 7. Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classifi-
cação; vinculação e discricionariedade; revogação, convalidação e invalidação. 8. Controle
dos atos administrativos. 9. Licitação: conceito, modalidades, princípios; objeto e normas
gerais. 10. Contratos administrativos: conceito e interpretação. Reequilíbrio econômico-
financeiro. Teoria do fato do príncipe e Teoria da Imprevisão aplicada ao Direito Adminis-
trativo. 11. Agentes Públicos. Servidores públicos: classificação e características. Regimes
jurídicos funcionais: único, estatutário, e de cargo público. 12. Normas constitucionais
concernentes aos servidores públicos. 13. Cargo público: conceito e espécies. 14. Provi-
mento, Estabilidade, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição. Concurso público.
15. Regime Disciplinar dos Servidores Públicos do Distrito Federal (Lei nº 8.112/1990,
aplicável ao Distrito Federal, no que couber, por força da Lei Distrital nº 197/1991). 16.
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992). 17. Abuso de autoridade (Lei nº
4.898/1965). 18. Serviço público. Conceito e classificação, regulamentação e controle,
direitos do usuário. 19. Permissão e Autorização. 20. Convênios e consórcios adminis-
trativos. 21. Regimes de parcerias. Organizações Sociais. Organizações da Sociedade
Civil de Interesse Público. 22. Domínio público: conceito e classificação dos bens públi-
cos; administração, utilização e alienação dos bens públicos; imprescritibilidade, impe-
nhorabilidade e não oneração dos bens públicos; aquisição de bens pela Administração.
23. Responsabilidade civil da Administração: evolução doutrinária; responsabilidade ci-
vil da Administração no Direito brasileiro; ação de indenização; ação regressiva. 24.
Processo Administrativo no âmbito do Distrito Federal (Lei Federal nº 9.784/1999, re-
cepcionada pela Lei Distrital nº 2.834/2001).

1.4. NOÇÕES DE DIREITO FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO. 1. Orçamento. Conceito
e espécies. Natureza jurídica. Princípios orçamentários. Normas gerais de direito finan-
ceiro (Lei nº 4.320/1964). Fiscalização e controle interno e externo dos orçamentos. 2.
Receita pública. Conceito. Ingressos e receitas. Classificação: receitas originárias e recei-
tas derivadas. Preço público e sua distinção com a taxa. Manual de Procedimento da
Receita Pública. 3. Dívida ativa de natureza tributária e não-tributária. 4. Direito tribu-
tário: conceito e princípios. Tributo: conceito e espécies. Normas gerais de direito tribu-
tário. 5. Sistema Tributário Nacional. Competência Tributária. Limitações Constitucio-
nais do Poder de Tributar. Princípios Constitucionais Tributários. Imunidade. 6. Obriga-
ção tributária: conceito; espécies; fato gerador (hipótese de incidência); sujeitos ativo e
passivo; solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário. 7. Lei nº 8.137/1990.
8. Código Tributário do Distrito Federal (Lei complementar nº 4/1994 e alterações). 9.
Lei nº 657/1994 e alterações.
1.5. ATUALIDADES. Domínio de tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como:
desenvolvimento sustentável, ecologia, tecnologia, energia, política, economia, sociedade, trans-
porte, trânsito, relações internacionais, educação, saúde, segurança, geografia do Distrito Federal,
artes e literatura com suas vinculações históricas.
2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
2.1. CARGO: AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS – ESPECIALIDADE:
TRANSPORTES (CÓDIGO 101)
1. Capítulo I do Título VII da Constituição Federal/1988. 2. Lei de Licitações e Contratos
da Administração Pública (Lei nº 8.666/1993 e alterações). 3. Lei de concessões e permis-
sões (Lei nº 8.987/1995). 4. Lei Antitruste (Lei nº 8.884/1994). 5. Código de Trânsito
Brasileiro (Lei nº 9.503/1997). 6. Resolução nº 316/2009, do CONTRAN. 7. Código Penal:
Dos Crimes contra a Administração Pública; Dos Crimes Praticados por Funcionário Pú-
blico Contra a Administração em Geral; Dos Crimes Praticados por Particular Contra a
Administração em Geral e Dos Crimes contra as Finanças Públicas. 8. Lei nº 8.137/1990.
9. Serviços de Transporte Público Coletivo integrantes do Sistema de Transporte do Dis-
trito Federal (Lei nº 4.011/2007). 10. Regulamento do Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal aprovado pelo Decreto nº 30.584/2009. 11. Código Discipli-
nar Unificado do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal (Lei n°
3.106/2002). 12. Lei nº 239/1992 e alterações. 13. Decreto nº 17.161/1996. 14. Serviço de
transporte de passageiros e bens em veículo de aluguel a taxímetro (Lei nº 4.056/2007). 15.
Passe Livre Estudantil nas modalidades de transporte público coletivo (Lei 4.462/2010 e
alterações). 16. Gratuidade no uso do Serviço Básico do Sistema de Transporte Público do
Distrito Federal (Decreto nº 29.245/2008). 17. Regulamento do sistema de bilhetagem
automática do sistema de transporte público coletivo do Distrito Federal aprovado pelo
Decreto 31.083/2009.
2.2. CARGO: AUDITOR FISCAL DE ATIVIDADES URBANAS – ESPECIALIDADE: CON-
TROLE AMBIENTAL (CÓDIGO 102)
1. Capítulo VI do Título VII da Constituição Federal/1988. 2. Código Penal: Dos Crimes
contra a Administração Pública; Dos Crimes Praticados por Funcionário Público Contra a
Administração em Geral; Dos Crimes Praticados por Particular Contra a Administração em
Geral e Dos Crimes contra as Finanças Públicas. 3. Lei dos Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/
1998). 4. Regulamentação da Lei de Crimes Ambientais (Decreto nº 6.514/2008). 5. Código
Florestal (Lei nº 4.771/1965 e alterações). 6. Lei nº 6.938/1981 e alterações. 7. Decreto nº
99.274/1990. 8. Lei nº 41/1989. 9. Regulamento da Lei nº 41/1989 aprovado pelo Decreto nº
12.960/1990. 10. Lei nº 414/1993. 11. Decreto nº 14.783/1993. 12. Decreto nº 23.510/2002.
13. Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – SNUC (Lei nº 9.985/2000
e Decreto nº 4.340/2002). 14. Reciclagem de resíduos sólidos no Distrito Federal (Lei nº 462/
1993). 15. Lei nº 1.393/1997. 16. Lei nº 1.728/1997. 17. Lei nº 1.869/1998. 18. Lei n° 4.092/
2008. 19. Lei n° 4.329/2009. 20. Resoluções CONAMA: 237/1997; 273/2000; 275/2001;
284/2001; 302/2002; 303/2002; 319/2002; 334/2003; 357/2005; 358/2005; 362/2005; 369/
2006; 371/2006; 375/2006; 377/2006; 378/2006; 380/2006; 384/2006; 385/2006; 396/2008;
397/2008; 412/2009; 413/2009; 420/2009; 425/2010.

REQUERIMENTO DE VAGA COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
O(A) candidato(a)________________________________, CPF n.° ______________________,
candidato(a) ao concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro-reserva no
cargo de Auditor Fiscal de Atividades Urbanas, especialidade ____________________________,
código _________, regido pelo Edital Normativo n°1/2010 – SEPLAG_AUDITOR FISCAL, de
3 de dezembro de 2010, vem requerer vaga especial como PORTADOR DE DEFICIÊNCIA.
Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou LAUDO MÉDICO com a respectiva
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no
qual constam os seguintes dados:
Tipo de deficiência de que é portador: _____________________________________________.
Código correspondente da (CID): ________________________________________________.
Nome e número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) do médico responsável
pelo laudo: __________________________________________________________________.
OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual pas-
síveis de correção simples, tais como, miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação
ao enquadramento de sua situação, nos termos da Lei Estadual n.º 14.715, de 4 de fevereiro
de 2004, especialmente no que concerne ao conteúdo do item 3 deste edital, sujeitando-se à
perda dos direitos requeridos em caso de não-homologação de sua situação, por ocasião da
realização da perícia médica.
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Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite,
 ou não, de prova especial e(ou) de tratamento especial.

________________________________, ______ de _____________________ de 2010.

________________________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)

SUBSECRETARIA DE SUPRIMENTOS
CENTRAL DE LICITAÇÕES

DIRETORIA DE PESQUISA E REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 206/2010
Processo 411.000.164/2010, Pregão Eletrônico nº 730/2010, objeto: Aquisição de Materiais
Hospitalares assinatura da Ata: 26/11/2010, vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF,
com exceção dos itens 02, 11, 12 e 14 que estão sobrestado, itens adjudicados e empresa adjudi-
catária: 01, 03, 04, - Laboratório B.Braun; 05 – A.P. Tortelli Comércio e Repres. de Prod.
Médicos e Hosp. Ltda; 06 e 07 – Hospfar Indústria e Comércio de Prod. Hospitalares Ltda; 08
e 09 – DMI Material Médico Hospitalar Ltda; 10 – Politec Imp. E Com. Ltda; 13 – Helianto
Farmacêutica Ltda; 15 – LM Farma Indústria e Comércio Ltda; 16 – Tofer Indústria e Comércio
de Produtos Ltda; 17 – Médica Produtos Hospitalares Ltda ME; 18 e 19 – Make Line Comercial
Ltda – ME; 20, 21, 22 e 23 – CBS Médico Científica Comércio e Representação Ltda. A Ata, na
íntegra, encontrar-se-á disponibilizada no endereço eletrônico www.compras.df.gov.br.

MAURICIO SHOJI HATAKA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2010
Processo 411.000.183/2010, Pregão Eletrônico nº 734/2010, objeto: Aquisição de Mate-
riais Hospitalares assinatura da Ata: 02/12/2010, vigência: 12 meses a contar da publicação
no DODF, itens adjudicados e empresa adjudicatária: 01, 02, 03 e 08 – Cotação Comércio
Representação Importação e Exportação Ltda; 04, 05, 06, e 07 – DMI Material Médico
Hospitalar Ltda; 09 e 10 – Cirúrgica Fernandes Com. Mat. Cir. Hosp. S/C Ltda; 11, 12, 13,
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21 – CEI Comércio Exportação Importação de Materiais
Médicos Ltda e 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 37 – J. Almeida
Comercial Limitada . A Ata, na íntegra, encontrar-se-á disponibilizada no endereço eletrô-
nico www.compras.df.gov.br.

MAURICIO SHOJI HATAKA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 998/2010.
OBJETO: Registro de Preços de material de consumo (gênero alimentício – açúcar), conforme
especificações e condições constantes do Anexo I do Edital. Data e horário para recebimento das
propostas: até às 14h do dia 16 de dezembro de 2010, processo 411.000.289/2010 - CELIC. O
edital deverá ser retirado exclusivamente no endereço eletrônico: www.compras.df.gov.br. Infor-
mações referentes ao cadastro ou ao site, pelo telefone 0xx(61) 3312.5275

Brasília/DF, 03 de dezembro 2010.
VERÔNICA DE FRANÇA BAHIA

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 830/2010

A PREGOEIRA comunica aos interessados que o pregão acima citado, cujo objeto é a aqui-
sição de material de material farmacológico (vacina contra febre aftosa), material hospitalar
(compressa de gaze, eletrodo, lâmina para bisturi), material odontológico (anti-séptico bu-

cal) e material para reabilitação profissional (prótese para membro inferior), conforme dis-
criminação, descrição, características, prazos, condições e demais obrigações constantes dos
Anexos do Edital, processos 056.000.400/2010 – FUNAP, 052.000.955/2010 – PCDF,
195.000.068/2010 – JBB, 054.001.926/2010 e 054.001.922/2010 – PMDF, que foi adiado
sine die, para análise da impugnação apresentada aos termos do edital, terá nova data para
recebimento das propostas: 21 de dezembro de 2010 às 08h40min. O novo edital poderá ser
retirado exclusivamente no endereço eletrônico: www.compras.df.gov.br. Alertamos que os
interessados deverão reinscrever suas propostas no referido sistema. Informações referentes
ao cadastro ou ao site, através do telefone 3312.5275.

Brasília/DF, 03 de dezembro de 2010.
GERARDA DA SILVA CARVALHO

AVISOS DOS RESULTADOS DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 823/2010

A PREGOEIRA comunica que o Resultado do Julgamento do Pregão acima citado, processos
0090.000650/2010 - Secretaria de Estado de Transportes - 0094.001635/2010 - Serviço de
Limpeza Urbana - 0380.002348/2010 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e
Transferência de Renda. encontra-se disponível no sistema eletrônico, no site:
www.compras.df.gov.br/licitações/andamento.

Brasília/DF, 03 de dezembro de 2010
IVANA FERNANDES ALVES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 878/2010
A PREGOEIRA comunica que o Resultado do Julgamento do Pregão acima citado, processos
400.001.777/2010-SEJUS, 400.001.746/2010-SEJUS e 050.000.889/2010-SSP, encontra-se dis-
ponível no sistema eletrônico, no site: www.compras.df.gov.br/licitações/andamento.

Brasília/DF, 03 de dezembro de 2010
BÁRBARA HAMÚ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 887/2010
A PREGOEIRA comunica que o Resultado do Julgamento do Pregão acima citado, processo nº:
063.000.507/2010-FHB, encontra-se disponível no sistema eletrônico, no site:
www.compras.df.gov.br/licitações/andamento.

Brasília/DF, 03 de dezembro de 2010
BÁRBARA HAMÚ

AVISO DE RESULTADO PARCIAL DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 758/2010

O Pregoeiro substituto comunica o resultado de julgamento parcial dos itens 05, 06, 14, 17,
19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32 e 33, encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.compras.df.gov.br/licitações/andamento. Diante da urgência no registro dos
preços dos itens válidos para evitar o desabastecimento da pública, os demais itens aguardam
o retorno do processo para desclassificação e convocação das empresas remanescentes.
Processo nº. 411.000.165/2010

Brasília, 03 de dezembro de 2010
CARLOS ALEXANDRE GOMES DE MEDEIROS

AVISOS DE DESCLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 790/2010

O PREGOEIRO comunica aos interessados a inabilitação da empresa 09-Comercial Cam-
pos Comercio de Unif. em Geral Ltda-Me nos itens 02 e 05 do pregão acima citado, por
não atender ao que dispõe os incisos III e IV do item 7.2.1 do Edital (Não apresentou
atestado de capacidade técnica e Certidão Negativa de Débitos ou certidão positiva com
efeito de negativa, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do Distrito
Federal). Com a inabilitação acima o pregoeiro convoca a empresa remanescente dos itens
02 e 05, ou seja, a empresa 05-P.R. Arigony Pacheco Comercial Ltda para apresentar propos-
ta de preços no prazo estabelecido no item 6.20 e nas condições do item 5.5 do edital.
Desde já fica aberto o prazo para o contraditório e a ampla defesa. Os autos encontram-se
à disposição dos interessados na Central de Licitações do Distrito Federal no Setor Bancá-
rio Sul, Quadra 02, Bloco “L”, 5º andar, Edifício Lino Martins Pinto-Brasília/DF. Processo(s)
nº.: 411.000.197/2010-SEPLAG/DF.

Brasília/DF, 03 de dezembro de 2010.
FÁBIO PAIXÃO DE AZEVEDO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 900/2010
O PREGOEIRO comunica aos interessados a desclassificação da empresa 04-Vale Comercio e
Prestadora de Serviços Ltda no item 01 do pregão acima citado, por não atender ao que dispõe as
letras “h” e “i” do item 5.5 do Edital (Não apresentou prospectos ou catálogos onde possa
identificar as características técnicas do veículo ofertado e também não apresentou declaração de
que nos preços ofertados estão inclusos a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, na forma estabelecida pela Lei 8.058/90, de 02 de julho de 1990 e Lei nº. 9.493/1997, de 10/
09/97, regulamentada pelo Decreto nº. 4.544 de 26 de dezembro de 2002 e Instrução Normativa
SRF nº. 112, de 31/12/200), e com a desclassificação acima, o pregoeiro convoca a empresa
remanescente: 02-Ford Motor Company Brasil Ltda para apresentar proposta de preços e docu-
mentação de habilitação no prazo estabelecido no item 6.22 e nas condições do item 5.5 e 7.1 do
edital. Desde já fica aberto o prazo para o contraditório e a ampla defesa. Os autos encontram-se


